	[image: ]
	CÂMARA MUNICIPAL DE JACUÍ
MINAS GERAIS | PODER LEGISLATIVO 
PROCURADORIA JURÍDICA




COMISSÃO DE FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO

PARECER Nº 16/2022-CFJL

Assunto: Projeto de Lei nº 1.998 de 06 de junho de 2022.
Ementa: Autoriza o Município de Jacuí a contratar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A – BDMG operações de crédito com outorga de garantia e dá outras providências.

Inicialmente, sobre o regime de urgência solicitado pelo Poder Executivo Municipal, esclarece-se estar disposto no art. 46 da Lei Orgânica Municipal. Tal dispositivo permite que O Prefeito solicite urgência para a apreciação de projetos de sua iniciativa, os quais devem tramitar na Câmara Municipal em um prazo de 30 (trinta) dias.

Acerca da análise da competência municipal para a matéria, verifica-se estar o assunto tratado na presente proposição dentro disposto nos artigos 6º e 57 da Lei Orgânica Municipal pelo qual compete ao município legislar sobre assuntos de interesse local. Do mesmo modo, é atribuição do Prefeito contrair empréstimos e realizar operações de crédito, mediante prévia autorização da Câmara.
Desse modo, valendo-se o Projeto de Lei em análise realização de obras de canalização e drenagem urbana no córrego São Pedro deste município, encontra-se dentro da matéria estipulada em Lei para competência municipal.

No que trata da competência para a iniciativa, não estando a matéria incluída dentro das questões de iniciativa privativa do Poder Executivo Municipal, dispostas no artigo 45 da Lei Orgânica do Município, pertinente a sua apresentação por Parlamentar desta Casa.

LOM, Art. 27. Compete à Câmara, com a sanção do Prefeito, legislar sobre todas as matérias de competência do Município, especialmente sobre:
III –  Deliberar sobre obtenção e concessão de empréstimos e operações de crédito, bem como a forma e os meios de pagamentos;

Por fim, quanto à escolha do tipo de proposição, correta está a sua apresentação via Lei Ordinária, por não se tratar de matéria reservada à Lei Complementar, conforme artigo 44 da Lei Orgânica do Município.

Sendo assim, considerando que se encontram presentes os requisitos de legalidade em constitucionalidade da proposição, bem como que, no mérito, atende aos interesses da sociedade de Jacuí, esta Comissão apresenta voto FAVORÁVEL à tramitação do Projeto.

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Jacuí, 07 de junho de 2022.


Ednaldo de Jesus Gonçalves – PP – Presidente


Paulo Antonio Soares – Relator 
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